
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 100/2026
Senhor Presidente,

Considerando que o CSU Tancredo de Almeida Neves (Tancredão) é um dos mais 
importantes equipamentos públicos de esporte, lazer e convivência do Setor Norte de Bebedouro, 
que poderia atender milhares de pessoas diariamente; 

Considerando, no entanto, que a área é historicamente afetada por alagamentos recorrentes 
em dias de chuva intensa, decorrentes da inexistência de galerias pluviais e de um sistema 
adequado de escoamento, comprometendo a segurança, a acessibilidade, a salubridade e a 
própria estrutura física do local;

Considerando que esta Casa Legislativa aprovou, em dezembro de 2025, o Projeto de Lei nº 
71/2025, transformado na Lei nº 5.785/2025, autorizando o Executivo a contratar financiamento 
de R$ 40 milhões com a Caixa Econômica Federal, por meio do Programa FINISA, com 
previsão expressa de aplicação em obras de infraestrutura, drenagem, pavimentação e 
reforma de espaços esportivos, incluindo expressamente o Tancredão;

Considerando, segundo informações públicas do engenheiro da Prefeitura, Leonardo Ornelas 
(abril/2026), os recursos ainda estão em fase de definição para aplicação específica;

Considerando que diante disso, é indispensável que as decisões de investimento 
sejam tecnicamente lastreadas por estudos geológicos e hidrológicos atualizados, sob pena 
de repetirem-se falhas históricas de drenagem e de desperdiçar-se a oportunidade única de 
resolver definitivamente o problema do alagamento na região;

REQUEIRO, que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, ao 
Diretor da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, Leonardo Miguel 
Ornelas R T de Carvalho para que prestem a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Cópia integral do estudo geológico e geotécnico atualizado da área onde está localizado 
o CSU Tancredo de Almeida Neves – “Tancredão” (Setor Norte – Jardim Cláudia), 
contemplando, no mínimo:

 Condições do solo e subsolo;
 Mapeamento de áreas de risco de alagamento e inundação;
 Capacidade de infiltração natural;
 Diagnóstico da drenagem superficial e subterrânea existente;
 Eventuais estudos de impacto hidrológico da bacia de contribuição da região.
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2. Resposta fundamentada às seguintes indagações técnicas:

a) O estudo geológico atualizado identifica como causa primária dos recorrentes alagamentos 
no entorno do Tancredão a falta de galerias pluviais e a inexistência de sistema de escoamento 
para águas de chuvas intensas? Em caso positivo, qual a solução de engenharia apontada como 
mais adequada?

b) Existe registro técnico da lâmina d’água máxima, tempo de alagamento e frequência de 
eventos nos últimos 5 (cinco) anos na área do CSU e adjacências?

c) O estudo recomenda a implantação de bacias de detenção/retenção, poços de infiltração, 
canais extravasores, galerias pluviais ou sistemas mistos para solução definitiva do problema?

d) Considerando que a Lei nº 5.785/2025 (decorrente do PL 71/2025) autorizou o Executivo a 
contratar operação de crédito de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) junto à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do programa FINISA – FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO (Resolução CMN nº 4.995/2022), com 
destinação a despesas de capital, incluindo obras de infraestrutura, drenagem, pavimentação 
e reforma de espaços públicos – pergunta-se:

O estudo geológico e o plano de drenagem do Setor Norte já foram utilizados como subsídio 
técnico para a definição da aplicação desses R$ 40 milhões? Se não, qual o prazo para que 
isso ocorra?

e) O Departamento de Plano Diretor já elaborou ou está elaborando Estudo de Impacto 
Urbanístico e Hidrológico (EIUH) para a bacia do Setor Norte, considerando o avanço da 
impermeabilização do solo nos últimos anos?

f) Existe projeto básico ou executivo de micro e macrodrenagem para a região do Jardim 
Cláudia e entorno do Tancredão? Em caso afirmativo, anexar cópia. Em caso negativo, qual o 
cronograma para elaboração, à luz da disponibilidade de recursos do FINISA?

g) Qual o valor estimado e a fonte específica (dentro dos R$ 40 milhões) destinados 
exclusivamente às obras de drenagem e galerias pluviais no Setor Norte? Há dotação 
orçamentária já prevista na LOA ou em créditos adicionais (nos termos do art. 4º da Lei nº 
71/2025)?

h) A reforma do CSU Tancredão – mencionada por este Poder Legislativo como prioritária e já 
com previsão de recursos – será precedida ou acompanhada da solução definitiva de 
drenagem da área, ou há risco de a reforma ser executada sem resolver o problema crônico de 
alagamento?
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JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa garantir transparência, planejamento técnico, eficiência na 
aplicação dos R$ 40 milhões e fiscalização legislativa, assegurando que a reforma do 
Tancredão venha acompanhada de soluções estruturais permanentes, e não apenas de 
intervenções paliativas ou meramente estéticas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de abril de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT – PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Câmara Municipal de Bebedouro , 17 de abril de 2026

4

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=N0ASN380P1C0CW6K, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: N0AS-N380-P1C0-CW6K
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